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coMrssÃo DE coNsrrrurÇÃo E JUsrIÇÂ

PARECERNO PROJETO DE LEI N-'31IT4ÍTO:I6 DO ffi MUNICIPAL

A Cmissaüo de *C{}N§TITIIIÇÃO E JU§TIÇÂ?, mposta pelos vereadores:

RONALIX) JIINIOR MÂRIANO, FERNAIIIDO LIJJiZ MAI\IICA e RAFAEL

FACHIIII DE AZEVEDO, reimirryn-se em data de 111052;026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3l0drn02;6 do Brecutivo Mrnicipl e dar o PARECER-

Apos minucimo estudo do referido Pnojeto, matisado nm diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROIETO DE LEI

merccen por parte desta Comissão, sua APROYAÇÃO-

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos I I de maio de2026.

RONALI»O JUNIOR MÀRIANO
Presidente

Membro
AZE\rEDO
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corurssÃo DE FrNAhtÇAs E oRÇAlvÍENTos

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3104'2026 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "flNÂNÇA§ B ORÇÂI}íENTO§P, cmposta pelos

vereadores: FERNAITIDO LIJÍí, MAFIICÁ" ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ÍCHETÀ reunirmr-ss etrr data de I VASâA26 para esudar o PROJETO

DE LEI N.o 3lMnO26 do ExeqÍivo Mrmicipal e dr o PÀRECER-

Apos minucioso estudo do referido Projeto, malisado nos divef,sos aspectos de

competência desta Comissão, chqgunos à conclusão que o referido PROJETO DB LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÂÇÃO.

E O PARE,CER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos I I de maio de2026.

{;L
PEREIRA

4"f,**QAúV,-
TATIANE R. ZANCHETA

Secretária

Membro


